
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI N° 	/2017 

"Denomina RUA LUIZ CAVALLINI, o logradouro público 
do Loteamento Jardim Monte Carlo, que especifica". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de lndaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. A atual Rua 09 do Loteamento Jardim Monte Carlo passa a 
denominar-se Rua Luiz Cavallini. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 14 de agosto de 2017. 

SILENE CARVALINI 
Vereadora 

Gabinete da Vereadora Silene Silvana Carvalini 
E-mail: silenecarvalini/cOinciaiatuba.spieq.br  

Fone 19 3885-7716 - www.silenecarvalini.com.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

JUSTIFICATIVA 

1°.. Que o nome do homenageado LUIZ CAVALLINI, foi enviado para análise da 
Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, em conformidade ao disposto na alínea "C" 
do inciso II do artigo 2° da Lei Municipal n°. 3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

2°.. Que o "Questionário de Coleta de Dados" foi enviado, conforme cópia do oficio 
GV n° 048/2017 em anexo para análise dos Conselhos Consultivo e Conselho 
Administrativo da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba e que, conforme solicitado 
no inciso II do artigo 8° da lei municipal n° 6035 de 235 de julho de 2012, na biografia 
do indicado constou " relação de suas obras e ações meritórias e relevantes" e que 
trata-se de "personalidade reconhecida por reputação ilibada e idoneidade moral" 
conforme o parágrafo único do artigo 3° da mesma Lei, foi aprovado, conforme 
consta no Oficio 127/2017, emitido pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
em 09 de agosto de 2017 (em anexo). 

3°.. Que o resumo na biografia indicada biografia do indicado é a seguinte: 

LUIS CAVALLINI, administrador de fazendas, casado com Anna Brizola, 
nasceu no RIO DE JANEIRO/RJ — BRASIL, e faleceu no dia 21 de setembro de 
1971 em INDAIATUBA/SP — BRASIL, viveu em Indaiatuba, durante 50 anos, pai de 
Maria, Emília, Ana, José, Diva, Edna, Antônio e Geraldo Cavallini. 

Trabalhou nas fazendas Monte Branco e dos Padre e na empresa Giomi & 
Cia 

Participou ativamente em campanhas políticas, ajudando a eleger o ex-
prefeito Alberto Brizola. 

Sala das Sessões, aos 14 de agosto de 2017. 

/VOIAJc---t-e-c 
SILENE CARVALINI 

Vereadora 

Gabinete da Vereadora Silene Silvana Carvalini 
E-mail: slenecarvalini@indaátuba  

Fone 19 3885-7716 - www.silenecarvalini.com.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. ° 1167 Centro — PABX (19) 38857700 
CEP.: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

Ofício GV n° 048/ 2017 

Indaiatuba, 18 de julho de 2017. 

Do: Gabinete da vereadora Silene Carvalini 

Para: Superintendente da Fundação Pró-Memória 

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação para o aval dessa conceituada 

superintendência, no sentido de homenagear LUIZ CAVALLINI com o seu nome 

em uma das ruas de nossa cidade, como se verifica do questionário em anexo. 

Dessa forma, por ser uma justa homenagem, solicito a apreciação dessa 

Superintendência, 

	

Atenciosamente, 	 et t i 

VaneSSa P de kiT'ile165 
Aoente de Adm de Serviços 

SILENE CARVALINI 
VEREADORA 

Gabinete da Vereadora Silene Silvana Carvalini 

	

E-mail: 	 — Fone 19 3885-7716 — 

www.silenecarvalini.com.br  



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Oficio 124/2017 

Indaiatuba. 09 de agosto de 2017 

Ilma. Sra. 
Silene Carvalini 
Vereadora da Câmara Municipal de Indaiatuba 

A Comissão de Análise de Nomes para Denominação dos Próprios 

Municipais, da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, entendeu que o Sr. Luiz 

Cavallini, personalidade de caráter ilibado e moral, atendeu os requisitos 

estabelecidos por esta Fundação para ser homenageado, conforme a solicitação 

através do ofício GV 48/2017. 

Atenciosamente, 

Carlos stavo ~rega de Jesus 
Superintendente da Fundação 
Pró-Memória de Indaiatuba 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

1. Nome: LUIZ CAVALLINI 

2. Data e local de óbito (cidade, estado ou similar/país): 21/09/1971 INDAIATUBA/SP 

— BRASIL. 

3. Local de nascimento (cidade, estado ou similar/país): RIO DE JANEIRO/RJ —

BRASIL. 

4. Profissão: ADMINISTRADOR DE FAZENDAS. 

5. Período de residência em Indaiatuba: 50 ANOS. 

5. Escolaridade: SEM ESTUDOS. 

6. Estado Civil: VIUVO. 

7. Nome do cônjuge: ANNA BRIZOLA. 

8. Nome dos Filhos: MARIA CAVALLINI, EMILIA CAVALLINI, ANA CAVALLINI, 

JOSE CAVALLINI, DIVA CAVALLINI, EDNA CAVALLINI, ANTONIO CAVALLINI 

E GERALDO CAVALLINI. 

Av. Dr. Jácomo Nazário. 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 3894-5654 



r- 	Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
rifiri r 

9. Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

destacou): TRABALHOU NAS FAZENDAS MONTE BRANCO, FAZENDA DOS 

PADRE E NA GIOMI & CIA 

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): 

12. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: 

13. Participação na vida do município de Indaiatuba: PARTICIPOU DE CAMPANHAS 

POLITICAS AJUDANDO A ELEGER O EX PREFEITO ALBERTO BRIZOLA 

14. Existência de arquivo pessoal a ser doado à Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

como fotos, CD's, DVD's, documentação escrita, vídeo, objetos e outros: 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, 

assim como, as alegações do mesmo apresentadas: 

Av. Dr. Jáeomo Nazário. 1046 - Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP Brasil 
Tellfax (19) 3834-6633 r 3894-5654 



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

16. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: ELISEU JOSÉ CAVALLINI, RUA PADRE BENTO PACHECO, 2062 

TEL: 38758620 

Indaiatuba, 18 de Julho de 2017 

Av. Dr. Jácomo Nazário. 1046 Cep: 13330-000 Indaiatuba. SP Brasil 
Tellffix (19) 3834-6633 3894-5654 



Vereadora Silene Carvalini 

De: 	 Vereadora Silene Carvalini <silenecarvalini@indaiatuba.sp.leg.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 17 de julho de 2017 10:24 
Para: 	 'Sandra - Engenharia' 
Assunto: 	 RES: LOGRADOURO PARA DENOMINAÇÃO 

Bom dia Sandra, td bem? 
Seria possível reservar a rua 23 do loteamento Veneza? 
Estamos entrando com o processo para denominação 

Grata pela atenção 

Cleide Santos 
Assessora Parlamentar 

De: Sandra - Engenharia [mailto:engenharia.cadastro02@indaiatuba.sp.gov.br]  
Enviada em: sexta-feira, 14 de julho de 2017 09:47 
Para: Vereadora Silene Carvalini 
Assunto: Re: LOGRADOURO PARA DENOMINAÇÃO 

Bom dia! 

Ruas Sete e Oito do loteamento Jardim das Maritacas 
Ruas Um, Oito e Nove do loteamento Jardim Monte Carlo 
Rua 03 do loteamento Jardim dos Tucanos 

Att. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 

Dept. de Cadastro Imobiliário 

Secr. Mun. De Planej. Urbano e Engenharia 

Fone : 3834-9165 

E- man : enclenharia.cadastro02indaiatuba.sp.gov.br  

Em 12/07/2017 14:47, Vereadora Silene Carvalini escreveu: 
Sandra boa tarde, 

Solicito a possibilidade de nos indicar 06 logradouros em loteamento aberto para que 
possamos fazer indicação de denominação. 

Grata pela atenção 

Assessoria Parlamentar 
Vereadora Silene Carvalini 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
Telefone: (19) 3834-9000 
Site: http://www.indaiatuba.sp.gov.brí_ 



Antes de imprimir pense no seu compromisso com o meio ambiente. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 
Dept. de Cadastro Imobiliário 
Secr. Mun. De Planej. Urbano e Engenharia 
Fone : 3834-9165 
E- mail : engenharia.cadastro02indaiatuba.sp.00v.br  

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
Telefone: (19) 3834-9000 
Site: http://www.indaiatuba.sp.gov.br/ 

Antes de imprimir pense no seu compromisso com o meio ambiente. 
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